
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 20 de Setembro de 2023 – 9 
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1263, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003793-12.2021.8.13.0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível II 
, grau A, retroativa a 03 de agosto de 2021, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que 
preencha os demais requisitos, até que seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título utilizado para 
este fim.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5003793-12.2021.8.13.0704.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1450159/7 NILSA DE OLIVEIRA CAMPOS ASP II B III A 03/08/2023

19 1844599 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1266, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001625-97.2021.8.13.0684, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
Resolve:
Art.1° - Conceder  a segunda Promoção  por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao  Processo nº 5001625-97.2021.8.13.0684.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1143219/2 WALDEN VILARINO FERREIRA ASP II B III A 30/04/2023

19 1844607 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1264, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 14 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo nº 5000708-84.2022.8.13.0024, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder  a segunda Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo  nº 5000708-84.2022.8.13.0024.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública)

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1392819/7 JHEMERSON GUJASKI DA SILVA ANEDS II A III A 23/08/2023

19 1844604 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 423/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.C.F. MaSP 
1.450.229-8, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira e 
Icaro Uriel França de Brito.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 424/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: T.C.C. MaSP 
1.435.983-0, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Joelson Fontes Dias; Membros: Luciana Cotta 
Vilena e Elitra Alvino Amaral.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 425/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: R.A.L. MaSP 
1.443.016-9 e D.R.F.A. MaSP 1.377.917-8, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Fellipe Puiati 
Toledo; Membros: Katriane de Carvalho Vieira e Celso Marques da 
Silva Júnior.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 426/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.S.L. MaSP 
1.194.667-0, Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão 
Processante: Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson 
Daniel Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 427/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.F.S.F.V. 
MaSP 1.221.027-4, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Nathália Vilarino Rodrigues; Membros: Ana 
Eliza Lacerda Sousa Ribeiro e Juscelino Domingos Rodrigues.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 441/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: G.N.A.S. MaSP 
1.300.862-8 e L.A.D. MaSP 1.156.878-9, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Virgínia Fernandes 
Reis; Membros: Sany dos Santos Fonseca e Weuler Fernandes 
Cavalcante.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
19 1844793 - 1

 REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0139451/2023-34, os 
servidores:
 MASP 1080187-6, ANDRE LUIZ DOS SANTOS, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Diretoria de Gestão e 
Monitoramento Eletrônico, para a Carceragem Fórum Contagem,
 MASP 1331495-0, WALISON GUEDES SOTERO, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Carceragem Fórum 
Contagem, para a Diretoria de Gestão e Monitoramento Eletrônico.

 Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
 EDGARD ESTEVO DA SILVA, CEL BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1372691-4, THIAGO DOS SANTOS SOUSA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Centro de 
Referência da Gestante Privada de Liberdade, para o Presídio de 
Lavras, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0127993/2023-67.

 Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
 EDGARD ESTEVO DA SILVA, CEL BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública) 
19 1844915 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Noroeste de Minas, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
1)*Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): *Central Fotovoltaica Boa Sorte 9 SPE Ltda/Linha de Transmissão 
500 KV SE Boa Sorte - SE Paracatu 4 - Linhas de transmissão 
de energia elétrica - Paracatu/MG - Processo: 2123/2023 - Classe 
4. Requerimento para Intervenção Ambiental. Processo SEI/Nº 
1370.01.0037368/2023-31. supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo (219,65) ha. Intervenção, com ou sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(24,96) ha. Intervenção COM supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente - APP (21,42) ha. Intervenção em 
área de preservação permanente - APP - SEM supressão de cobertura 
vegetal nativa (3,54) ha. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas (165,98) ha. 2.269 (unidades).

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

19 1844798 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Seday Transportes LTDA - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - Ouro Branco/MG - PA/
N°: 2118/2023. 2) Daniel Fernandes Torres - Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos. - Ipatinga/MG - PA/Nº: 2119/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

19 1844898 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante - (LAC2) - Licença de 
Operação (LO): *Sandra Mineração Ltda. - Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários e 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento - Prudente de Morais/MG - Nº do Processo 2112/2023 
- Classe 4.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais - DOMG-e de 29/08/2023.

19 1844520 - 1

O Diretor Regional de Controle Processual da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 15 de setembro de 2023 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas, em razão do Processo 
SEI Nº 1370.01.0008181/2021-58 torna público o deferimento do 
pedido de prorrogação de prazo de validade da Licença de Operação do 
processo abaixo identificado, nos termos da DN COPAM 233/2019:
1) Proluminas Lubrificantes Ltda., Re-refino de óleos lubrificantes 
usados, Varginha/MG - PA/Nº 00047/1988/018/2014 - Classe 6. 
Validade da Licença: 18/02/2026.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Diretor Regional de Controle Processual da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.
19 1844589 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos: 1) Município de Matutina, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação; áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório 
e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, 
Matutina/MG, PA nº. 1680/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES; 2) Rio Rancho Agropecuária Ltda/Fazenda 
Santa Rosa, Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/
ou tratamento de sementes; culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Santa 
Rosa da Serra/MG, PA nº. 1411/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

19 1844839 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Vanilda Goulart Pimenta/Fazenda Serrote, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Ibiá/MG, PA nº. 2115/2023, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

19 1844837 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 551, DE 18 DE SETEMBRO 2023.
Altera a Deliberação nº 541, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros do Plenário do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais, para o mandato 2023-
2025.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 6º e 7º do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, 
e tendo em vista o art. 20 do Decreto nº 48.209, de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “f” do inciso I do artigo 1º da Deliberação 
CERH-MG nº 541, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
f) (...)
3 – 2º Suplente: Camila Favaro;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
LETÍCIA CAPISTRANO CAMPOS

Chefe de Gabinete, designada para responder pelo expediente 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, conforme ato publicado no dia 31/08/2023. 

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 552, DE 18 DE SETEMBRO 2023.
Altera a Deliberação nº 542, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros do Câmara Normativa Recursal 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais, para o mandato 2023-
2025.
APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 6º e 7º do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, 
e tendo em vista o art. 22 do Decreto nº 48.209, de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “d” do inciso I do artigo 2º da 
Deliberação CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
d) (...)
2 – 1º Suplente: Ivan Tavares de Melo Filho;
3 – 2º Suplente: Camila Favaro;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023.
LETÍCIA CAPISTRANO CAMPOS

Chefe de Gabinete, designada para responder pelo expediente 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, conforme ato publicado no dia 31/08/2023.

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 104/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 23 
de abril de 2021, bem como no Parecer nº 792/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica as penalidades: SUSPENSÃO de 15 
(quinze) dias ao processado RANDERSON APARECIDO DA SILVA 
- MaSP 1.435.594.5, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de Ribeirão das 
Neves - José Maria Alkimin, com fundamento no art. 244, inciso III, 
por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, 
parágrafo único, todos da Lei Estadual 869, de 1952; e SUSPENSÃO 
de 10 (dez) dias ao processado RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA 
- MaSP 1.399.805-9, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, também lotado na Penitenciária de Ribeirão 
das Neves - José Maria Alkimin, com fundamento no art. 244, inciso 
III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V, VI e VIII, c/c 
art. 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual 869, de 1952. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados; do advogado Gabriel Valadares S. L. Costa OAB/
MG 168.407. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 110/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 23 
de abril de 2021, bem como no Parecer nº 798/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 2 (dois) 
dias aos processados GEOVANE ROSA IGINO - MaSP 1.450.565-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, 
e GILBERTO EVERSON CORREA - MaSP 1.451.317-0, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados 
no Complexo Penitenciário Nelson Hungria à época dos fatos, com 
fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no 
art. 216, incisos V, VI e VII, c/c art. 245, parágrafo único, todos da 
Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação nas 
pessoas dos processados acima qualificados. Conforme art. 55, da 
Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
112/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 23 de abril 
de 2021, bem como no Parecer nº 747/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 45 (quarenta e 
cinco) dias ao processado GUSTAVO WILLIAN MARQUES GOMES 
- MaSP 1.453.043-0, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, e WESCLEY PEREIRA DA SILVA - MaSP 
1.376.625-8, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotados no Presídio de Peçanha I à época dos fatos, com 
fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no 
art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, e art. 246, inciso 
I, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação nas pessoas dos processados acima qualificados e do 
advogado Cesar Augusto G. S. Assis OAB/MG 167.448. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 111/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 23 
de abril de 2021, bem como no Parecer nº 802/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica as penalidades: SUSPENSÃO de 30 
(trinta) dias ao processado RONALDO DE ALMEIDA REIS - MaSP 
1.435.546-5, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, lotado no Presídio de Ribeirão das Neves II - Inspetor José 
Martinho Drumond à época dos fatos, com fundamento no art. 244, 
inciso III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, 
c/c art. 245, parágrafo único, e art. 246, inciso I, todos da Lei 869, de 
1952; e REPREENSÃO ao processado CAIO SERGIO LOPES - MaSP 
378.099-6, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, também lotado no Presídio de Ribeirão das Neves II - 
Inspetor José Martinho Drumond à época dos fatos, com fundamento 
no art. 244, inciso I, por inobservância do disposto no art. 216, incisos 
V e VI, c/c art. 245, caput, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados acima 
qualificados e dos advogados Ricardo Barbosa de Alcamiro OAB/MG 
184.534 e Antônio Salvo M. Neto OAB/MG 84.939. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de setembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

 Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
 (Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
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